
    Nº 1843, quinta-feira, 18 de novembro de 2021

 

LEI Nº 9.033, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
 

Promove alterações na Lei n.º 659, de 09 de abril
de 1964, para nela consignar a atual denominação
da entidade reconhecida de utilidade pública
municipal.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Altera-se a ementa da Lei n. 659, de 09 de abril de 1964, para se fazer
constar o seguinte texto:

“Reconhece a utilidade pública municipal da Casa da Amizade das Famílias
Rotarianas de Joinville”.

 

Art. 2º Altera-se o art. 1º da Lei n.º 659, de 09 de abril de 1964, para se fazer
constar o seguinte texto:

“Art. 1º Fica reconhecida a utilidade pública municipal da Casa da Amizade das
Famílias Rotarianas de Joinville, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º
82.599.622/0001-42, com sede e foro neste município”.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011095315 e o
código CRC 73ECA5B7.

 

LEI Nº 9.035, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
 

Institui a atividade de Turismo Rural na
Agricultura Familiar (TRAF) no Município de
Joinville e estabelece outras providências.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de apoio ao Turismo Rural na
Agricultura Familiar (TRAF) no Município de Joinville.

 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - Turismo Rural na Agricultura Familiar (TRAF): conjunto de atividades
desenvolvidas no meio rural, comprometido com a produção agropecuária, agregando valor a
produtos e serviços, resgatando e promovendo o patrimônio cultural e natural da comunidade;

II - oferta de Turismo Rural na Agricultura Familiar (TRAF): conjunto de locais,
equipamentos, atividades, serviços, eventos ou manifestações ligadas ao meio rural, capazes de
motivar o deslocamento de visitantes para conhecê-los e usufruí-los de forma sustentável;

III - demanda de Turismo Rural na Agricultura Familiar (TRAF): todos os
visitantes que desejam usufruir dos atributos e atrativos do meio rural, comprometidos em valorizar
os equipamentos, produtos e serviços turísticos oferecidos por agricultores familiares;

IV - unidade territorial de desenvolvimento do Turismo Rural na Agricultura
Familiar (TRAF): área geográfica constituída por unidades agrícolas familiares que compartilham
aspectos agropecuários, culturais, históricos, sociais e ambientais e que poderá ter a denominação de
circuitos, roteiros, rotas, caminhos, trilhas, colônias, comunidades, entre outras;

V - agricultor familiar e empreendedor familiar rural: aquele que pratica atividades
no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos:

a) não detenha, a qualquer título, área maior do que 04 (quatro) módulos fiscais; 

b) utilize predominantemente mão de obra da própria família nas atividades
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;
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c) dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.

Parágrafo único. Também são beneficiários desta lei os pescadores artesanais,
quilombolas, assentados da reforma agrária e as comunidades indígenas.

 

Art. 3º Consideram-se atividades de Turismo Rural na Agricultura Familiar
(TRAF):

I - serviços de hospedagem que ofereçam atendimento personalizado ao hóspede
e que estejam afinados com o modo de vida rural;

II - serviços de lazer que proporcionem entretenimento aos visitantes, relacionados
a passeios, danças típicas, pesca, cavalgadas, entre outros;

III - serviços de alimentação que valorizem a originalidade do atrativo
gastronômico, oferecendo alimentos que resgatem a culinária local e/ou regional e seus aspectos
culturais;

IV - visita a unidades de produção agropecuária e/ou agroindustriais de pequeno
porte que possam ser utilizadas como atrativos, devido aos sistemas e técnicas de produção
tradicionais empregadas, incluindo as atividades de educação ambiental e a participação direta do
visitante nas práticas produtivas;

V - eventos festivos e/ou promocionais realizados em comunidades e/ou
propriedades familiares que estejam integrados ao desenvolvimento e à cultura local e/ou regional,
capazes de promover a comercialização de produtos e serviços, assim como a divulgação e
valorização dos atrativos existentes;

VI - venda direta ao visitante de produtos de origem animal ou vegetal, in natura
e/ou transformados, elaborados segundo processos de produção e/ou beneficiamento artesanais e de
acordo com as exigências das normas sanitárias em vigor, observados os padrões higiênico-
sanitários dos manipuladores, das instalações e dos equipamentos, de modo a garantir a sanidade e a
qualidade dos produtos destinados à comercialização.  

VII - comercialização de artesanato produzido a partir de matérias-primas e
tradições locais e/ou regionais;

VIII - práticas de valorização do patrimônio histórico-cultural, material e imaterial,
seja através da visitação a locais e edificações patrimoniais de natureza cultural, arquitetônica e
paisagística, seja pela fruição de práticas e bens artísticos, folclóricos, entre outras.

Parágrafo único. Os serviços citados no inciso V deverão obter a licença para
serem realizados, conforme as Leis Municipais específicas que tratam do tema.

 

Art. 4º VETADO.

 

Art. 5º As iniciativas de apoio do Poder Público Municipal ao Turismo Rural na
Agricultura Familiar (TRAF) deverão estar alicerçadas e comprometidas com os seguintes
princípios:

I - desenvolvimento do turismo ambientalmente sustentável;

II - promoção do Turismo Rural na Agricultura Familiar (TRAF) como fator de
inclusão social e de revitalização do território rural;

III - incentivo à diversificação da produção e ao desenvolvimento do Turismo
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Rural na Agricultura Familiar (TRAF) de forma complementar às demais atividades produtivas;

IV - estímulo à produção agroecológica e/ou orgânica;

V - fomento à comercialização direta aos visitantes dos produtos associados ao
Turismo Rural na Agricultura Familiar (TRAF) ofertados pelos agricultores envolvidos;

VI - promoção da capacitação de agricultores familiares, inclusive dos jovens
rurais, para o desenvolvimento de atividades e serviços relacionados ao Turismo Rural na
Agricultura Familiar (TRAF);

VII - valorização e resgate do artesanato local/regional, do modo de vida rural,
dos eventos típicos e da convivência do visitante com a família do agricultor familiar;

VIII - fortalecimento dos territórios rurais, com a preservação das paisagens
culturais associadas e o fomento às formas associativas de organização social;

IX - melhoramento da infraestrutura de transporte, comunicação e saneamento no
meio rural;

X - promoção da participação efetiva dos agricultores familiares nos processos de
planejamento e implantação do Turismo Rural na Agricultura Familiar (TRAF);

XI - incentivo ao desenvolvimento da atividade, inclusive na formatação de
circuitos, roteiros, rotas e caminhos, de forma integrada aos produtos turísticos oficiais.

 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal, para implementar a atividade Turismo
Rural na Agricultura Familiar (TRAF), promoverá o planejamento e a execução das ações de
forma a compatibilizar as seguintes áreas:

I - legislação sanitária;

II - legislação tributária;

III - agro industrialização;

IV - produção artesanal.

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pelas áreas mencionadas nos incisos I a
IV, deste artigo, promoverão a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas
competências, de informações e de orientações sobre as normas vigentes de interesse coletivo ou
geral, por eles produzidos ou salvaguardados.

 

Art. 7º As propriedades rurais que promoverem ações turísticas previstas nesta
Lei, deverão atender à legislação municipal quanto à obtenção de Alvará de Licença para
Localização e Permanência e de Alvará Sanitário, sendo permitido o uso do CPF para fins
cadastrais, possibilitando aos agricultores as condições especiais de que trata a Lei Federal Nº
8.212, de 24/07/1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de
Custeio e dá outras providências.

 

Art. 8º Os agricultores interessados em promover suas atividades de Turismo
Rural na Agricultura Familiar (TRAF) deverão se dirigir à Unidade de Desenvolvimento Rural de
Joinville, ou outro órgão ou unidade que a substituir, apresentando os seguintes documentos:

I - cópia da Carteira de Identidade - RG;

II - cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
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III - cópia do comprovante de inscrição de Produtor Rural, emitido pela Secretaria
do Estado da Fazenda;

IV - cópia do Certificado atualizado do Cadastro de Imóvel Rural do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (CCIR-INCRA);

V - cópia atualizada da matrícula do imóvel ou documento equivalente hábil a
comprovar a posse do imóvel onde serão desenvolvidas as atividades;

VI - caso os documentos indicados nos itens IV e V não estejam em nome do
interessado, deverá apresentar cópia do contrato de locação, arrendamento, comodato, parceria ou
outro.

 

Art. 9º As ações, diligências e verificações realizadas pelos órgãos de controle
municipais das atividades desenvolvidas pelo Turismo Rural na Agricultura Familiar (TRAF),
devem ser prioritariamente preventivas e orientativas, salvo nos casos de dolo, fraude, adulteração,
simulação, reincidência e resistência ou embaraço à fiscalização, observando-se o critério de dupla
visita para lavratura de autos de infração.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo
fiscal relativo a tributos.

 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a definir formas de apoio
técnico ou administrativo, por meio das Secretarias, Fundações, Autarquias ou outros órgãos
públicos, para capacitar, treinar e aperfeiçoar profissionalmente os agricultores para a sustentação e
fortalecimento dos empreendimentos na atividade Turismo Rural na Agricultura Familiar (TRAF)
no Município.

 

Art. 11 A execução das ações propostas nesta Lei será implementada de forma
gradativa, contínua e transversal, e as despesas decorrentes correrão por conta das dotações
orçamentárias das Secretarias afins, suplementadas, se necessário, em conformidade com a
legislação vigente.

 

Art. 12 Os empreendimentos turísticos estabelecidos no espaço rural que não
apresentam identidade com o meio rural e não se enquadram na definição de Turismo Rural na
Agricultura Familiar (TRAF) adotada, serão considerados igualmente capazes de contribuir para o
alcance de alguns dos objetivos desta Lei, porém, não são passíveis de serem alcançados por seus
efeitos, porque caracterizam outros segmentos turísticos.

 

Art. 13 O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que for
necessário à sua aplicação.

 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011103893 e o
código CRC 7E5795BF.

 

LEI Nº 9.034, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.
 

Institui a semana do músico no município de
Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída no Município de Joinville a “Semana do Músico”, a ser
comemorada anualmente, na segunda quinzena de novembro.

 

Art.  2º A “Semana do Músico” terá como objetivo difundir a cultura musical de
nossa cidade, bem como estimular os músicos em início de carreira.

 

Art.  3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011102896 e o
código CRC 57FC2FC7.

DECRETO Nº 44.788, de 17 de novembro de 2021.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
novembro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jaqueline Lava, matrícula 54.539, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088872 e o
código CRC 5F29CB26.

DECRETO Nº 44.775, de 17 de novembro de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria Compulsória.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria compulsória concedida a ITAMAR
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FAUSTINO DE SOUSA, matrícula n. 10.919-4, servidor inativo do cargo de provimento efetivo
de Instrutor de Cursos Profissionalizantes II - Solda Elétrica, do Município de Joinville, nos termos
do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 12 de novembro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 12 de novembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/11/2021, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011084686 e o
código CRC 6193C302.

DECRETO Nº 44.804, de 18 de novembro de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal 8.858, de 28 de
agosto de 2020 e art. 10, da Lei  Municipal nº 8.904 de 16 de dezembro de 2020,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 490.488,17
(quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos), no orçamento
vigente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, na seguinte classificação orçamentária
da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

     
 61001

Departamento
de

Trânsito e
Transporte -
DETRANS

06.181.12.2.2350

    Educação e
Segurança

de
Trânsito/Programas

de Trânsito -
DETRANS

0.2.10 695        3.3.30
              

490.488,17

                                                                                                                                                                                           
                                                                          TOTAL

           
490.488,17

                         Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na fonte 210 relativo a transferência do
Estado para cumprir a cláusula décima segunda, letra “a” do Convênio 02/2019 celebrado com o
Detran/SC, Polícia Civil de Santa Catarina e Polícia Militar de Santa Catarina e o Departamento de
trânsito de Joinville – Detrans e de acordo com § 1º, inciso II, § 3º e § 4º do art. 43, da Lei 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

 

ANEXO: 0011022780 - Demonstrativo de excesso de arrecadação.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011106621 e o
código CRC 4CBB5C77.

DECRETO Nº 44.780, de 17 de novembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de novembro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Mario Anderley Mendes Santa Rosa, matrícula 54.824, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011086186 e o
código CRC EC5ABFA6.

DECRETO Nº 44.778, de 17 de novembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de novembro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Gisele Bueno Angelo, matrícula 54.823, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011084834 e o
código CRC 2A239B39.

DECRETO Nº 44.782, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de novembro de 2021:

 

Tayara Mendonca, matrícula 52.735, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10, inciso
II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

11 de 66

Nº 1843, quinta-feira, 18 de novembro de 2021



 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088753 e o
código CRC 1CDDF38D.

DECRETO Nº 44.783, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de setembro de 2021:

 

Gabrielle Souza Prado da Silva, matrícula 51.942, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088795 e o
código CRC 24949B06.

DECRETO Nº 44.776, de 17 de novembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de novembro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia Bitencourt Tavares, matrícula 54.820, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011084771 e o
código CRC A25CBAA1.
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DECRETO Nº 44.777, de 17 de novembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de novembro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Edirleia Haile, matrícula 54.822, para o cargo de Professor do Ensino Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011084809 e o
código CRC FC97B1E6.

DECRETO Nº 44.784, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 21 de novembro de 2021:

 

Katia Regina Lima de Moraes, matrícula 53.527, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088805 e o
código CRC D5E6E6D4.

DECRETO Nº 44.785, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de novembro de 2021:

 

Natalie Cristie Ferreira Araujo Cabral, matrícula 54.652, do cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088822 e o
código CRC 06B4EA86.

DECRETO Nº 44.786, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de novembro de 2021:

 

Rosangela Ivane Pasold Budal, matrícula 51.608, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088832 e o
código CRC A338F375.

DECRETO Nº 44.787, de 17 de novembro de 2021.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
novembro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eloise Mariani Salamaia, matrícula 53.934, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088840 e o
código CRC 40DA8898.

DECRETO Nº 44.789, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de novembro de 2021:

 

Michele da Rocha Melo, matrícula 52.547, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088908 e o
código CRC A695BD1B.

DECRETO Nº 44.790, de 17 de novembro de 2021.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de novembro de 2021:

 

Patricia Dalla Lana Michel, matrícula 54.674, do cargo de Engenheiro Civil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011088933 e o
código CRC FCAFDD9B.

DECRETO Nº 44.791, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 17 de novembro de 2021:

 

Eder Seiler, matrícula 93.433, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011089272 e o
código CRC 809D310E.

DECRETO Nº 44.792, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de novembro de 2021:

 

Carla Janaina Dutra Nakazato, matrícula 53.879, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011089314 e o
código CRC 33D6B5CC.

DECRETO Nº 44.793, de 17 de novembro de 2021.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
novembro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Thiago Raphael Oliveira Costa, matrícula 52.752, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011089437 e o
código CRC 14C3F7A8.

DECRETO Nº 44.794, de 17 de novembro de 2021.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de
novembro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Thiago Raphael Oliveira Costa, matrícula 53.551, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011089469 e o
código CRC 4371483D.

DECRETO Nº 44.795, de 17 de novembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de novembro de 2021:

 

Adriana Bandeira da Costa Cardozo, matrícula 51.046, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011089506 e o
código CRC 01489A4E.

DECRETO Nº 44.796, de 17 de novembro de 2021.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de novembro de 2021:

 

Emanuelle Roza Carminatti, matrícula 51.859, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011089548 e o
código CRC 45B09F89.

DECRETO Nº 44.803, de 18 de novembro de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, no período de 14 de novembro a 17 de

24 de 66

Nº 1843, quinta-feira, 18 de novembro de 2021



dezembro de 2021:

 

- Ailton Rodrigues da Silva, para ocupar interinamente o cargo de Coordenador I.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011106238 e o
código CRC C42B2211.

DECRETO Nº 44.797, de 17 de novembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de novembro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Patrícia Pétalla de Souza Alves, matrícula 54.821, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/11/2021, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011089592 e o
código CRC 18A92C46.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para o cargo
de Coordenador de Produção, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2908/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Rafael Luiz
Passoni Sanches, a partir de 29/11/2021  a 13/12/2021, o Senhor  Maico Aurélio Huch para o cargo
de Coordenador de Produção;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011074084 e o
código CRC 48762397.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 283/2021
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Prorroga licença para tratamento de saúde.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame
Pericial emitida pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

Prorrogar, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, ao servidor Thiago Felipe Aggio, matrícula 139, de 17 de
novembro de 2021 a 21 de fevereiro de 2022.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/11/2021, às 18:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011103367 e o
código CRC 2FDCD1CD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 279/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
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441/2021 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, cujo objeto refere-se à
 contratação de serviços de reparos em redes de drenagem, preferencialmente na área de
abrangência da Subprefeitura Centro Norte, na forma do Pregão Eletrônico nº
289/2021, ficando assim constituída:

 

Subprefeitura Centro Norte 0011076046

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Ronaldo Mielke - matrícula 35386.

 

Fiscais Suplentes

Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869;
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 18/11/2021, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011077895 e o
código CRC B1515303.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 036/2021

 

Designa o Diretor Executivo como autoridade
competente para proferir decisão nos autos
dos Processos Administrativos Ambientais - PAAs
nas hipóteses em que se constatar o impedimento, a
suspeição ou a ausência do Secretário Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente.
 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar o Diretor Executivo André Luis Matiuzzi, nomeado pelo Decreto
nº 44.303, de 23 de setembro de 2021, como autoridade competente para proferir decisão nos autos
dos Processos Administrativos Ambientais - PAAs nas hipóteses em que se constatar o
impedimento, a suspeição ou a ausência do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
nos termos do artigo 148, da Lei Complementar nº 29/1996 (Código Municipal do Meio
Ambiente).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Fábio João Jovita

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/11/2021, às 20:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011080345 e o
código CRC 0BFEAA53.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA CONJUNTA SEI Nº 350/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em conjunto com o Secretário de
Infraestrutura Urbana, Secretário de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável,
Secretário de Cultura e Turismo, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Secretário de Proteção
Civil e Segurança Pública e o Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville, no uso
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro
de 2018, resolvem:

 

Art. 1º Designar servidores para compor o Grupo de Trabalho (GT) relacionado à
estruturação de Projeto de Parceria Público-Privada (PPP) relativa à modernização, eficientização,
expansão, operação e manutenção da infraestrutura de redes municipais de iluminação pública,
ficando assim constituído:

 

Secretaria de Administração e Planejamento

Nilton Rohricht Junior (Titular) - Matrícula 40514;

Carlos Afonso Schmitt (Suplente) - Matrícula  50105.

 

Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Janaína Ferreira Teixeira - Matrícula 54445;

Thiago Soares Molina - Matrícula 46382.

 

Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

William Escher - Matrícula 53328.

 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Caio Luciano Berndt - Matrícula  43727.

 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Deivid Rodrigo Correa (Titular) - Matrícula  53999;

Jackson Santos (Suplente) - Matrícula 46428.
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Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública 

Rômulo Roberto Telino de Abreu - Matrícula  53570.

 

Departamento de Trânsito de Joinville 

Carlos Eduardo da Cruz - Matrícula 00558.

 

Art. 2º Aos membros do GT, compete:

I - Participar efetivamente das reuniões sempre que convocado;

II - Articular, dentro de seu respectivo órgão municipal, as ações inerentes aos
trabalhos para garantir o melhor resultado em termos de qualidade e agilidade;

III - Fornecer materiais, dados, informações, acessos e autorizações, de imediato
ou no menor prazo possível, sempre que solicitado pela Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato (CAF);

IV - Auxiliar na avaliação dos produtos elaborados e entregues pela Contratada
durante a execução contratual, no que tange à sua área de abrangência específica.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/11/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 17/11/2021, às 15:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/11/2021, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/11/2021, às 20:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

31 de 66

Nº 1843, quinta-feira, 18 de novembro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/11/2021, às 10:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011050274 e o
código CRC 5674C82E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 260/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Alessandra Lopes, matrícula 46.080, Agente
Administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte III - UBSF
Bakita, a partir de 15 de novembro de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/11/2021, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011090695 e o
código CRC C695A680.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 952/2021 - SED.GAB
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Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Jorge Luiz Vanderwegen.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Marta dos Santos Dettruz - matrícula: 41158; Tatiana
Cavalheiro Hoffmann - matricula: 35958 e Juliana Serpa de Lima - matricula: 54.459 , para
compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Jorge Luiz Vanderwegen.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/11/2021, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011091059 e o
código CRC 67921095.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 261/2021 - SES.GAB/SES.NGP
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Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  a servidora Keila Fehlauer Bento Lunelli, matrícula
49.859, Técnico em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF da Ilha, a partir de 15 de novembro de 2021.

 

Art. 2º DESIGNAR  a servidora Keila Fehlauer Bento Lunelli, matrícula
49.859, Técnico em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte III - UBSF Bakita, a partir de 16 de novembro de 2021.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/11/2021, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011090711 e o
código CRC A5539703.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação para a função de Coordenador de
Melhorias de Estruturas. 

PORTARIA Nº 2909/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:
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RESOLVE:

 

Art.1º Designar o funcionário Juliano Rodrigo Sdrigotti para a função de Coordenador de
Melhorias de Estruturas, a partir de 17/11/2021;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011076773 e o
código CRC 2CF197DB.

 

EXTRATO SEI Nº 0011065367/2021 - SECULT.UCP.ASDC

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2021.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
025/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr(a).
MATHEUS KUNITZ DANIEL que versa sobre a execução do projeto “Abraço de Urso” de
acordo com o Projeto Cultural, classificado no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº
003/SECULT/2021, assinado em 17/11/2021, com a vigência de 05 meses, nos valores previstos
no Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 17/11/2021, às 15:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011065367 e o
código CRC 2429C12D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 19/2021 Pregão nº 61/2021

Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.

CNPJ nº: 03.826.811/0001-34

Relação de sócios: Antônio Carlos Sutil e Juliana Vollmann Sutil

Objeto: Registro de preços para a eventual contratação de SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS EM VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Valor total registrado: R$ 51.211,39(cinquenta e um mil, duzentos e onze reais e trinta e nove
centavos).

Data: 18/11/2021

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/11/2021, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011097659 e o
código CRC 7FB8FF5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011087865/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1466/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 17/11/2021, no
valor de R$ 1.283,80 (um mil duzentos e oitenta e três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/11/2021, às 19:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/11/2021, às 19:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011087865 e o
código CRC 9CC1F7CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011085515/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2466/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES
S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 164/2021, assinada em 17/11/2021, no valor de R$ 18.711,00 (dezoito mil setecentos
e onze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2021, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011085515 e o
código CRC 75F080ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011086376/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2467/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha
Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
164/2021, assinada em 17/11/2021, no valor de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2021, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/11/2021, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011086376 e o
código CRC F45C38DC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010983175/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 183/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TERRANORTE CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 06.115.054/0001-89

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES
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INTRADOMICILIARES DE ESGOTO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
041/2021

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES

VALOR: R$ 3.959.999,91

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/11/2021, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 16/11/2021, às 08:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/11/2021, às 11:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010983175 e o
código CRC 77A9C434.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0011087054/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2021.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0011086970/2021 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.070864-8)
Autuado (a): RWR logística e Distribuição Ltda.
Auto de Infração Ambiental n° 1059/14
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 17/11/2021 (Ata SEI nº 0011106120)
DECISÃO: Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da conversão da penalidade de multa em
advertência por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido parecer relatado,
por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/11/2021, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Mello Gomes dos
Santos, Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011087054 e o
código CRC 2CA9D222.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0011087229/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2021.
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0011087141/2021 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 21.0.024026-3)
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Autuado (a): Subprefeitura Leste
Auto de Infração Ambiental n° 1850/15
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 17/11/2021 (Ata SEI nº 0011106120)
DECISÃO: Concluiu o Relator pela CONVERSÃO da multa arbitrada em primeira instância
administrativa em advertência por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido
o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/11/2021, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Mello Gomes dos
Santos, Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 17:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011087229 e o
código CRC E46E3F99.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011066103/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TOTAL TELAS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARAMES E TELAS
LTDA;

CNPJ: 07.598.814/0001-19;

OBJETO: O Acréscimo no quantitativo do objeto contratual, correspondente a 3,3494%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 030/2021;

VALOR: R$ 8.768,00 (oito mil setecentos e sessenta e oito reais).

41 de 66

Nº 1843, quinta-feira, 18 de novembro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/11/2021, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/11/2021, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011066103 e o
código CRC 51DA1D91.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011057617/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RDN SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 00.286.846/0001-30;

OBJETO: Alteração do CNPJ sob o nº 00.286.846/0001-30, da matriz, para constar o CNPJ da
filial, sob o nº 00.286.846/0003-00;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 022/2019.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/11/2021, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/11/2021, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011057617 e o
código CRC 72AD8EFC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011094675/2021 - IPREVILLE.UAD.AGT

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº  021/2020.

CONTRATADO: CAPACITÁ ASSESSORIA LTDA.

QUADRO SOCIETÁRIO:  Cláudio Luiz Bley do Nascimento; Cláudia Mac Donald Bley do
Nascimento.

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual, conforme previsto em sua Cláusula Quinta.

REFERENTE: Inciso II, do Art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e  Pregão nº 003/2020.

VIGÊNCIA: 01/01/2022 até 31/12/2022.

CHAVE NO TCE:  CAA2FF284D28A1E24F177FDDB340C80D37576797.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/11/2021, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011094675 e o
código CRC D2BBEFA5.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011095257/2021 - IPREVILLE.UAD.AGT

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

                                                1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

 

CONTRATO Nº 022/2020.

CONTRATADO: ADINCO PASSAGENS E TURISMO LTDA.

OBJETO:  acréscimo de  25% (vinte e cinco por cento) dos itens 3 e 4 da tabela no item 1.1. da
Cláusula Primeira do Contrato nº 022/2020, permanecendo os itens 1 e 2 inalterados.

QUADRO SOCIETÁRIO: Mário  Edmundo Jardim Lobo; Alexandra Lobo Doretto; Mario
Edmundo Jardim Lobo Filho; Alexandra Vanessa Vieira Lobo; Dominique Vieira Lobo; Frederico
Vieira Lobo.

REFERENTE: art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Pregão nº 039/2019.

VALOR:  R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) o valor total do Termo Aditivo.

VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura e a sua execução a partir da data do Empenho.

CHAVE NO TCE: 4DAB181E201E4F9DC6623B605491DA2E48A2A292.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/11/2021, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011095257 e o
código CRC 08B58379.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011095813/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILA CRISTINA KLITZKE no Processo
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Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011095813 e o
código CRC DA8DF3DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011096332/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA COMELLI no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011096332 e o
código CRC 6C503902.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011096884/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEORGIA SANDRINI PAES no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011096884 e o
código CRC 7E9880C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011093405/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IURY MARUCHI GONÇALVES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011093405 e o
código CRC 21BBAED6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011092818/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE DAMASCENO APPEL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011092818 e o
código CRC 8E3D24CF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011095085/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DUARTE NEVES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011095085 e o
código CRC 96505A1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011098881/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANELLY VIEIRA PLUCENIO no Processo
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Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011098881 e o
código CRC 93DD590C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011096743/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIANE CUNHA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011096743 e o
código CRC FB621A17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011096032/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS COELHO WELTER no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011096032 e o
código CRC B2299A24.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011095541/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor YGOR DE OLIVEIRA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011095541 e o
código CRC 2E680836.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011095361/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLA NEVES DA FONTOURA PEREZ no
Processo Seletivo - Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011095361 e o
código CRC 96CFA4B7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011094970/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THYAGO BARROSO COSTA SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011094970 e o
código CRC 9866CD60.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0011071936/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2021, destinado
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS. Tendo em vista que as alterações acima
afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para
realização do certame, qual seja 09/12/2021 às 15:00h. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/11/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/11/2021, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/11/2021, às 15:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011071936 e o
código CRC 906B64E6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011050785/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 439/2021, visando a futura e eventual Locação de Caminhão Basculante e
Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, em Joinville, na
Data/Horário: 30/11/2021 à s 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave no TCE: 4601F484396EC00BABE017F8FF6EDBD2F11E8FEC.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2021, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2021, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011050785 e o
código CRC 0F39C704.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011063013/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 189/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE BOMBAS PERISTÁLTICAS, na
Data/Horário: 06/12/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: BF73E52ACFA0DC2FF909C5A205FC78220B942E25 -
16/11/2021 17:33:18

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/11/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/11/2021, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/11/2021, às 15:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011063013 e o
código CRC C58E0671.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011067666/2021 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 190/2021 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
DE COMPORTAS METÁLICAS, na Data/Horário: 07/12/2021 às 15:00h, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: E1F96144BF5B0F7169EF973A81B2A25D21167059 - 16/11/2021 14:34:19

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/11/2021, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/11/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/11/2021, às 18:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011067666 e o
código CRC 23B02FE0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011068562/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 192/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE ENGATES DE AÇO INOX SOB
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MEDIDA, na Data/Horário: 08/12/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: BAEF4CE6535ABC8542AE0592E3565EF5ED43393F - 16/11/2021 17:33:20

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/11/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/11/2021, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/11/2021, às 15:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011068562 e o
código CRC AA3981B3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011079638/2021 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2021.

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) Bonja Internacional no site:
www.joinville.sc.gov.br, 
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Lopes, Servidor(a)
Público(a), em 18/11/2021, às 07:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011079638 e o
código CRC C79A4A23.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011101807/2021 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA

CARTA
EXCLUSIVIDADE

GE
HEALTHCARE
VALOR UNIT.

CENTRO
CIRÚRGICO

ARCO
CIRÚRGICO

GE
FLUOROSTAR
COMPACT

PCB B708
GENERATOR
CONTROL
BOARD SW-
VERSION

R$ 9.017,04

PCB B355
SIGNAL
DISTRIBUTION

R$ 1.027,59

PCB B767
CONTROLLER-
BOARD

R$ 11.333,85

PCB B255
POWER
SUPPLY

R$ 31.985,22

GENERATOR
MAXIPLUS
3000

R$ 121.584,69
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 18/11/2021, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 18/11/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011101807 e o
código CRC 6B794252.

 

ERRATA SEI Nº 0011107315/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

RETIFICAÇÃO - EDITAL Nº 19/2021

 

A Audiência Pública da Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e Meio Ambiente da
Câmara de Vereadores de Joinville que tratará acerca da Desafetação da Região do Canela, na
APA-Dona Francisca, a princípio marcada para o dia 22 de novembro de 2021, às 19h30, na Igreja
do Evangelho Quadrangular Canela, na Rua Albertino Rosa – Rio Bonito, conta com a seguinte
retificação (sendo mantidas as demais informações):

 

1. data – 06 de dezembro de 2021.

 

Plenário Arinor Vogelsanger, 18 de novembro de 2021.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Diego Machado

60 de 66

Nº 1843, quinta-feira, 18 de novembro de 2021



Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/11/2021, às 18:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011107315 e o
código CRC D6748D78.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011089907/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2021.

Resolução nº 87, de 16 de novembro de 2021.

 

Altera os arts. 59, 131 e 191 da Resolução nº 17, de
16 de dezembro de 2011, que trata do Regimento
Interno.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de
acordo com o art. 48, parágrafo único da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele
resolve:

 

Art.1º Altera o art. 59 da Resolução nº 17/2011, passando a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 59 O projeto que receber parecer contrário quanto ao mérito de todas as
comissões pelas quais tramitar, será tido como rejeitado, salvo recurso de um terço dos membros da
Câmara de Vereadores a ser proposto no prazo de dez dias úteis a contar da sua inclusão na pauta
regimental. (NR)

 

Art.2º Altera o parágrafo único, do art. 131 da Resolução nº 17/2011, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 131 (...)

Parágrafo Único - É dispensada a leitura dos pareceres, salvo requerimento para a
leitura aprovado pelo Plenário, conforme art. 191 deste Regimento Interno”. (NR)
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Art. 3º Altera o inciso XII, do §2º, do art. 191 da Resolução nº 17/2011, passando
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 191

(...)

§2º Serão igualmente verbais e sujeitos à deliberação do Plenário os
requerimentos que solicitem:

(...)

XII – a leitura dos pareceres. (NR)

(...)

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2021.

 

 

 

Maurício Peixer - PL

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/11/2021, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011089907 e o
código CRC CE5F8D77.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011097403/2021 - SAS.UAC

 

62 de 66

Nº 1843, quinta-feira, 18 de novembro de 2021



 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 027/2021 - COMDI.

Dispõe sobre a aprovação do relatório de gastos do FMDI de 09/2021.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o Ofício SEI nº 0010795144/2021-SAS.UAF.ADE enviado pela
Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária
referente ao relatório de gastos do FMDI do mês de setembro de 2021, apresentado em
reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 16 de novembro de 2021.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar os relatórios de gastos do mês de Setembro de 2021 do Fundo
Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI, conforme orçamentos do exercício de 2021.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Joinville, 16 de novembro de 2021.
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Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 18/11/2021, às 12:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011097403 e o
código CRC 2628BEA3.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011099173/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

 

Resolução nº. 028/2021 – COMDI

Dispõe sobre a Renovação da Inscrição de ILPI – Instituição de Longa Permanência

 para Idoso no COMDI e dá outras providências

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015, conforme deliberação na reunião ordinária realizada no
dia 16 de novembro de 2021.

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso que prevê, em
seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais e não
governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
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cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso às entidades de atendimento, assessoria e defesa dos
direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48 paragrafo único do
Estatuto do Idoso;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário com
função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Deferir a renovação das inscrições das ILPI’s – Instituição de Longa Permanência
para Idosos, abaixo descritas, pela execução do Serviço de Atendimento Integral
Institucional, com duração de 2 (dois) anos.

a) ILPI – Casa de Repouso para Idoso Ágape LTDA – ME, com sede na rua Afonso
Penna, nº 1027 bairro: Bucarein na cidade de Joinville;

b) ILPI – Associação Diocesana de Promoção Social – ADIPROS – Lar do Idoso
Betânia, com sede na rua Dr. Plácido Olímpio de Oliveira, nº 565, bairro: Bucarein na
cidade de Joinville;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 16 de novembro de 2021.

 

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 18/11/2021, às 12:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011099173 e o
código CRC 2F27B392.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0011084700/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 375/2021 destinado ao credenciamento de empresas para execução de
obras de pavimentação asfáltica, com revestimento tipo CAUQ (Concreto Asfáltico Usinado à
Quente) faixa “C”, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de
acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de
03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária.
Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 324/2021

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 17/11/2021, às 14:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011084700 e o
código CRC CBFB250E.
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